
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUQUI 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI N.0 096/2001. 

"Autoriza o Poder };xecutivo a abrir o Crédito 
Adicional Especial para o fim que especifica e dá 
outras providencias. '' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUQUI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; 
Faço saber que a Câmara Municipal de Muqui aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1. 0 
- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, no 

valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), conforme classificado abaixo: 

0400- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
0401.08.41.190.2006.311300-0brigações Patronais- R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

Art. 2. 0 
- Os recursos necessários para cobrir as despesas previstas no artigo 1 . º da 

presente Lei, advirão da anulação parcial da dotação orçamentária abaixo 
classificada: 

0900- SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E LAZER 
0901.08.48.246.1046.411000 - Obras e Instalações - R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

Art. 3.0 
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Muqui-ES, 27 de Março de 2001. 


